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CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBIMIRIM-PE 
CASA VITÓRIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 01/2023, ao Projeto de Lei nº 024/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 

especificação nos anexos do PLOA 2024 e Revisão 
do PPA 2022-2025. 

Os Vereadores Cleiton Pereira, Sandra Silva de Carvalho, Cícero Lacerda Bezerra, Heron 

Ouriques Gomes, Geraldo Germano Bezerra e José Edvaldo de Vasconcelos no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com os art. 58 e 59 da Lei Orgânica e Art 135 a 139 do Regimento 

Interno; submete à apreciação dos demais vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao 
.rojeto de Lei nº 024/2023, do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1°. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisao do PLPPA 2022-2025 as seguintes agoes, 
materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 

de carater obrigatério a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Classificacdo 
Órgão onjego/Atividnde o Detalhamento Valor 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES PARA 

03.04.01 | 10.302.1006.1985.0000 4.4.90.52 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES| R$ 446.727,00 

DO HPP MARCOS FERREIRA 

D’AVILA (E.L) 

Total R$ 446.727,00 

Art. 2°. Para ocorrer as despesas decorrentes da presente Lei, serdo utilizados recursos 

provenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação or¢amentaria. 

Orgio | Projeto/Atividade mfl";“’: Detalhamento Valor 
02.10.03 | 15.544.1510.1908.0000 4.4.90.51 OBRAS E INSTALACOES R$ 200.000,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS 

02.10.03 | 15.542.1804.4007.0000 3.3.90.39 DE TERCEIROS PESSOA R$ 246.727,00 

JURIDICA 

Total R$ 446.727,00 

Art. 3°. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovagao. 

Art. 4°. Revoga-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ibimirim 

Sala das sessões em 22 de novembro de 2023. 

Av. CASTRO ALVES 412 | CENTRO | IBIMIRIM-PE | CEP.: 56580-000 | FONE (87) 3842 -1278 
www.ibimirim.pe.leg.br | administracao@ibimirim.pe.leg.br | CNPJ: 01.716.564/0001-98 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

CASA VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 02/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 

especificação nos anexos do PLOA 2024 e Revisão 
do PPA 2022-2025. 

Os Vereadores Marlos Aland'lon Gomes D'avila, Cleiton Pereira e Cicero Lacerda Bezerra, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com os art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 

do Regimento Interno; submete a apreciacao dos demais vereadores o presente Projeto de Emenda 
Impositiva ao Projeto de Lei n°24 /2023, do Poder Executivo Municipal. 

. Art. 1º. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisão do PLPPA 2022-2025 as seguintes ações, 

materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 

de caráter obrigatório a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Classificação Órgão | Projeto/Atividade Eosnbmilea Detalhamento Valor 

INSTALACAO DE POCO 
ARTESIANO “PROFUNDIDADE 

02.10.01 | 15.544.1510.1986.0000 4.4.90.51 400MT” COM CAIXA D’AGUA R$ 223.363,50 

INSTALADA NA COMUNIDADE 

AGROVILA IV (E.I.) 

Total R$ 223.363,50 

Art. 2°. Para ocorrer as despesas decorrentes da presente Lei, serão uti 
provenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação orgamentaria. 

ilizados recursos 

Classificação Órgão | Projeto/Atividade dn Detalhamento Valor 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 

02.10.01 | 20.606.2012.2045.0000 3.3.90.39 DE TERCEIROS PESSOA 223.363,50 

JURÍDICA 

Total R$ 223.363,50 

Art. 3º. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 4º. Revoga-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ibimirim 

Em, 23 de novembro de 2023 Z 

) , Ã/j/ á 
arlós Aland'lon Gomes D'a 

Vereador 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

IBIMIRIM-PE 
CASA VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 03/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 
especifica¢ao nos anexos do PLOA 2024 e Revisao 

do PPA 2022-2025. 

O Vereador José Edvaldo de Vasconcelos, no uso de suas atribui¢des legais, de acordo com 

os art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 do Regimento Interno; submete a apreciagao dos 
demais vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n°24 /2023, do Poder 
Executivo Municipal. 

. Art. 1°. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisão do PLPPA 2022-2025 as seguintes ações, 
materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 
de caráter obrigatório a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Classificação 
Órgão | Projeto/Atividade RSA Detalhamento Valor 

INSTALAÇÃO DE POÇO 

02.10.01 | 15.544.1510.1987.0000 4.4.90.51 ARTESIANO NA COMUNIDADE R$ 74.454,50 

BANDEIRA [ (E.L.) 

Total R$ 74.454,50 

Art. 2º. Para ocorrer às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de ANULAÇAO parcial da seguinte dotação orçamentaria. 

Órgão Projeto/Atividade |Classificação Detalhamento Valor 
Econômica 

L.10.03 15.544.1510.1910.0000 4.4.90.51 OBRAS E INSTALACOES R$ 74.454,50 

Total R$ 74.454,50 

Art. 3°. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovagéo. 

Art. 4°. Revoga-se as disposi¢oes em contrario. 

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Ibimirim 

Em, 23 de novembro de 2023. 

7 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBIMIRIM-PE 
CASA VITÓRIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 04/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 
especificação nos anexos do PLOA 2024 e Revisão 
do PPA 2022-2025. 

O Vereador Emerson Vieira Freire, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os art. 

58 e 59 da Lei Orgânica e Art 135 a 139 do Regimento Interno; submete à apreciação dos demais 

vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei nº24/2023, do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 1º. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisão do PLPPA 2022-2025 as seguintes ações, 
materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 
de caráter obrigatório a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Órgão | Projeto/Atividade |Classificação Detalhamento Valor 
Econômica 

PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DA RUA SÃO 02.08.01 | 15.451.1505.1988.0000 | 4.4.90.51 | JOSE NA COMUNIDADE POÇO DO R$ 74.454,50 
BOI (E.L) 
AQUISICAO DE  AMBULANCIA 03.04.01 | 10.301.1007.1989.0000 |  4.4.90.51 | CONJUNTA A EJ Nº 0052023 R$ 74.454,50 

Total R$ 148.909,00 

Art. 2°. Para ocorrer as despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos 
frovenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação orçamentaria. 

Órgão | Projeto/Atividade c;:';::‘::" Detalhamento Valor 
02.08.03 | 15.452.1505.2039.0000 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 74.454,50 

02.08.01 | 26.451.1505.1957.0000 4.4.90.51 OBRAS E INSTALACOES 74.454,50 

Total R$ 148.909,00 

Art. 3°. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovagao. 

Art. 4°. Revoga-se as disposi¢des em contrario. 

Sala das Sessoes da Camara Municipal de Ibimirim 

Em, 2% de novembro de 2023 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

IBIMIRIM-PE 
Casa VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 05/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 

especificação nos anexos do PLOA 2024 e Revisdo 
do PPA 2022-2025. 

O Vereador Francisco Luan Almeida de Siqueira Souza, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com os art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 do Regimento Interno; submete a 

apreciação dos demais vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei 

n°24 /2023, do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1°. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisao do PLPPA 2022-2025 as seguintes acoes, 

materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 

de carater obrigatoério a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Classificacdo 
Órgão Projeto/Atividade FSAA Detalhamento Valor 

PAVIMENTAÇÃO EM 
02.08.01 | 15.451.1505.1990.0000 4.4.90.51 |PARALELEPIPEDO DA RUA R$ 74.454,50 

BEIRA RIO - CENTRO (E.L) 
AQUISICAO DE AMBULANCIA 03.04.01 | 10.301.1007.1991.0000 4.4.9051 | CONJUNTA A E.I N° 004/2023 R$ 74.454,50 

Total 
R$ 148.909,00 

Art. 2°. Para ocorrer as despesas decorrentes da presente Lei, serdo utilizados recursos 

provenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação or¢amentaria. 

Classificacdo 
gh Projeto/Atividade Boonbialoa * Detalhamento Valor 

02.08.01 | 15.451.1505.1018.0000 4.4.90.51 — |OBRAS E INSTALAÇÕES 74.454,50 
EQUIPAMENTOS 03.04.01 | 10.301.1007.1982.0000 4.4.90.52 - | DERMANENTES 74.454,50 

Total R$ 148.909,00 

Art. 3°. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 4°. Revoga-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ibimirim 

23 de novembro de 2023 

e Siqueira Souza 

Vereador 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

CASA VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 06/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 

especificagéo nos anexos do PLOA 2024 e Revisão 
do PPA 2022-2025. 

O Vereador Marlos Aland'lon Gomes D'avila, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com os art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 do Regimento Interno; submete a apreciação 

dos demais vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n°24 /2023, do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 1°. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisao do PLPPA 2022-2025 as seguintes agoes, 

materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 
de carater obrigatério a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Classificacao 
Órgão Projeto/Atividade Econfnidoa Detalhamento Valor 

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE 
03.04.01 | 10.301.1007.1991.0000 4.4.90.51 |DA COMUNIDADE AREIA BRANCA| — R$ 37.227,25 

(E.1) 
REFORMA DO POSTO DE SAUDE 

03.04.01 | 10.301.1007.1992.0000 4.4.90.51 | DA COMUNIDADE PADRE CICERO | — R$ 37.227,25 
(E. 1.) 

Total R$ 74.454,50 

Art. 2º. Para ocorrer às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos 

.rovenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação orçamentaria. 

Classificação Órgão Projeto/Atividade Ecoubaien Detalhamento Valor 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS 

02.10.01 | 20.606.2012.2045.0000 3.3.90.39 DE TERCEIROS PESSOA 74.454,50 

JURIDICA 

Total R$ 74.454,50 

Art. 3°. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovagéo. 

Art. 4°. Revoga-se as disposi¢des em contrario. 

Sala das Sessoes da Camara Municipal de Ibimirim 

verhbro de 2023 | 

OÁIZVÍ% %)"Á 
Vereador 

Av. CASTRO ALVES 412 | CENTRO | IBIMIRIM-PE | CE 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

IBIMIRIM-PE 
CASA VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 07/2023, ao Projeto de Lei n° 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 

especificacdo nos anexos do PLOA 2024 e Revisão 
do PPA 2022-2025. 

Os Vereadores Geraldo Germano Bezerra e a Vereadora Sandra Silva de Carvalho, no uso 
de suas atribuigdes legais, de acordo com os art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 do 
Regimento Interno; submete a apreciagido dos demais vereadores o presente Projeto de Emenda 

Impositiva ao Projeto de Lei n°24 /2023, do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1°. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisdao do PLPPA 2022-2025 as seguintes agoes, 

materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 
de carater obrigatorio a sua execucao por parte do Poder Executivo Municipal: 

Orgio | Projeto/Atividade |Ciassificacdo Detalhamento Valor 
Econdémica 

CONSTRUCAO DE PRACA NA 
02.08.01 | 15.451.1505.1993.0000 4.4.90.51 COMUNIDADE CAMPOS (E. 1) R$ 148.909,00 

Total R$ 148.909,00 

Art. 2°. Para ocorrer as despesas decorrentes da presente Lei, serao utilizados recursos 
provenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação or¢amentaria. 

Classificagdo 
Órgão Projeto/Atividade fnA a Detalhamento Valor 

OUTROS SERVIÇOS 

02.09.03 | 13.392.1303.2105.0000 3.3.90.39 PRESTADOS DE TERCEIROS R$ 148.909,00 

PESSOA JURÍDICA 

Total R$ 148.909,00 

Art. 3º. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 4°. Revoga-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ibimirim 

Em, 23 de novembro de 2023 

/, 7 /ª Ez OWÁ/WWÁ& B/g—— ) 
Geraldo Germano Bezerra 

Vereador Vereadora 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

CASA VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 08/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da especifica¢ao nos 
anexos do PLOA 2024 e Revisao do PPA 2022-2025. 

O Vereador Heron Ouriques Gomes, no uso de suas atribuigdes legais, de acordo com os 

art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 do Regimento Interno; submete a apreciacdo dos 
demais vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n°24 /2023, do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 1°. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisdo do PLPPA 2022-2025 as seguintes ações, 

materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 
de carater obrigatdrio a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Classificagdo 
Órgão Projeto/Atividade Pac an Detalhamento Valor 

02.08.01 | 26.606.1505.1994.0000 | 4.4.90.51 |RODAGEM NO SITIO VARAS (E.1.)| R$ 74.454,50 

Total R$ 74.454,50 

Art. 2º. Para ocorrer às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de ANULAÇAO parcial da seguinte dotação orçamentaria. 

Classificação 
Órgão Projeto/Atividade .Econdmica Detalhamento Valor 

02.08.01 | 17.512.1705.1025.0000 4.4.90:51 OBRAS E INSTALAÇÕES 74.454,50 

Total d R$ 74.454,50 

Art. 3º. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 4°. Revoga-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ibimirim 

Em, 23 de novembro de 2023 

Vereador 

Av. CASTRO ALVES 412 | CENTRO | IBIMIRIM-PE | CEP.: 56580-000 | FONE (87) 3842 -1278 
www.ibimirim.pe.leg.br | administracao@ibimirim.pe.leg.br | CNPJ: 01.716.564/0001-98 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

IBIMIRIM-PE 
CASA VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 09/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 

especificagao nos anexos do PLOA 2024 e Revisao 
do PPA 2022-2025. 

O Vereador Manoel Rodrigues de Lima, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os 

art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 do Regimento Interno; submete & apreciação dos 
demais vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n°24/2023, do Poder 
Executivo Municipal. 

. Art. 1º. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisão do PLPPA 2022-2025 as seguintes ações, 
materializadas em projetos e atividades, que serão ordenadas na forma de emendas impositivas, 

de caráter obrigatório a sua execução por parte do Poder Executivo Municipal: 

Classificação Órgão | Projeto/Atividade |Cissifcação Detalhamento Valor 
AMPLIAÇÃO DA ADUTORA DA 

02.10.01 | 15.544.1510.1995.0000 4.4.90.51 COMUNIDADE AGROVILA IV (E. 1) R$ 74.454,50 

CRIACAO DE ANEXO DE POSTO 
03.04.01 | 10.301.1007.1996.0000 4.4.90.51 DE SAUDE NA COMUNIDADE R$ 74.454,50 

RURAL SERRA VERDE 

Total R$ 148.909,00 

Art. 2°. Para ocorrer as despesas decorrentes da presente Lei, serdo utilizados recursos 

provenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação or¢amentaria. 

Órgão | Projeto/Atividade c"“l "ª'ª"fªºm Detalhamento Valor 

02.10.01 | 20.609.2012.1041.0000 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 74.454,50 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS 
02.06.02 | 04.122.0421.2012.0000 3.3.90.39 DE TERCEIROS PESSOA 74.454,50 

JURIDICA 

Total R$ 148.909,00 

Art. 3°. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovagao. 

Art. 4°. Revoga-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessées da Camara Municipal de Ibimirim 
Em, 23 de novembro de 2023 

Manoel Rodrij 
Vereador 

de Lima Vi ”/%ºí%gm 
Gl 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

Casa VITORIA MARIA DE LIMA 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 10/2023, ao Projeto de Lei nº 24/2023 

Ementa: Emendas Impositivas aos elementos da 

especificagao nos anexos do PLOA 2024 e Revisao 
do PPA 2022-2025. 

O Vereador Ronijairo Rodrigues Bezerra, no uso de suas atribui¢des legais, de acordo com 
os art. 58 e 59 da Lei Organica e Art 135 a 139 do Regimento Interno; submete à apreciação dos 

demais vereadores o presente Projeto de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n°24 /2023, do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 1°. Incluem-se no PLOA 2024 e Revisdo do PLPPA 2022-2025 as seguintes ações, 

materializadas em projetos e atividades, que serao ordenadas na forma de emendas impositivas, 
de carater obrigatério a sua execugao por parte do Poder Executivo Municipal: 

SERROTA (E.I) 

* Classificação = 
Órgão Projeto/Atividade Econémi Detalhamento Valor 

CONSTRUGAO DE 
02.10.01 15.544.1510.1997.0000 4.4.90.51 CEMITERIO NO SITIO R$ 74.454,50 

ABERTURA DO POSTO DE 
03.04.01 10.301.1007.1998.0000 4.4.90.51 SAUDE NO SITIO SERROTA R$ 74.454,50 

(E.L) 
R$ 

Total 148.909,00 

Art. 2º. Para ocorrer às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos 
irovenientes de ANULACAO parcial da seguinte dotação orçamentaria. 

gão Projéto/Atividade ºmº'lºªº Detalhamento Valor 
OUTROS SERVIÇOS 
PRESTADOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

02.08.01 15.452.1505.2039.0000 3.3.90.39 148.909,00 

Total R$ 148.909,00 

Art. 3°. Estas Emendas Impositivas entram em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 4°. Revoga-se as disposi¢des em contrario. 

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Ibimirim 

Em, 23 de novembro de 2023 

Rot/ AR/ 0 RUEZEjee s 
Ronijairo Rodrigues Bezerra 

Vereador 
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